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Inspeção Sanitária de Embarcações Fluviais 
e Aplicabilidade da Legislação Vigente
Sanitary Inspection of River Vessels and Applicability of Current Health Regulations
Inspección Sanitaria de Embarcaciones Fluviales y Aplicabilidad de la Normativa Vigente 

RESUMO
Objetivo: Avaliar as condições sanitárias, estruturais e documentais de embarcações de transporte fluvial de 
passageiros na Amazônia, com foco no cumprimento das normas vigentes de vigilância sanitária. Método: Es-
tudo observacional, de abordagem quantitativa, realizado entre março e novembro de 2019. Aplicou-se uma 
lista de verificação estruturada com nove blocos temáticos para avaliar 48 embarcações conforme parâmetros 
de segurança, higiene, documentação técnica, abastecimento de água, manejo de resíduos e condições gerais 
de navegabilidade. Resultados: Nenhuma embarcação atingiu conformidade plena. Identificaram-se lacunas 
críticas em higiene, abastecimento de água, armazenamento de alimentos, controle de pragas, resíduos sólidos, 
ventilação, manutenção estrutural e acessibilidade. Apenas uma parcela mínima possuía documentação atuali-
zada e certificações exigidas, evidenciando descompasso entre a prática operacional e os requisitos normativos. 
Conclusão: As embarcações avaliadas apresentam risco sanitário significativo. Os achados reforçam a necessi-
dade de revisão regulatória, maior fiscalização e implementação de padrões mínimos de segurança e higiene no 
transporte fluvial de passageiros na Amazônia.
DESCRITORES: Vigilância Sanitária; Saúde Pública; Amazônia; Regimentos; Navios.

ABSTRACT
Objective: To assess sanitary, structural, and documentation conditions of passenger riverboats in the Amazon, 
focusing on compliance with current health surveillance regulations.. Method: Quantitative observational study 
conducted between March and November 2019. A structured checklist with nine thematic blocks was applied 
to evaluate 48 vessels according to standards of safety, hygiene, technical documentation, water supply, waste 
management, and general operational conditions. Results: No vessel met full compliance. Critical gaps were 
identified in hygiene, water supply, food storage, pest control, solid waste management, ventilation, structural 
maintenance, and accessibility. Only a small portion held updated documentation and mandatory certifications, 
revealing a mismatch between operational practices and regulatory expectations. Conclusion: The vessels as-
sessed present significant sanitary risks. The findings highlight the need for regulatory revision, stronger enfor-
cement, and the implementation of minimum standards of safety and hygiene in passenger river transport in 
the Amazon.
DESCRIPTORS: Health Surveillance; Public Health; Amazon; Internal Rules; Ships.

RESUMEN
Objetivo: Evaluar las condiciones sanitarias, estructurales y documentales de embarcaciones de transporte flu-
vial de pasajeros en la Amazonia, con énfasis en el cumplimiento de la normativa vigente de vigilancia sanitaria. 
Método: Estudio observacional de enfoque cuantitativo, realizado entre marzo y noviembre de 2019. Se aplicó 
una lista de verificación estructurada con nueve bloques temáticos para evaluar 48 embarcaciones según pa-
rámetros de seguridad, higiene, documentación técnica, suministro de agua, gestión de residuos y condicio-
nes generales de navegabilidad. Resultados: Ninguna embarcación alcanzó conformidad total. Se identificaron 
fallas críticas en higiene, suministro de agua, almacenamiento de alimentos, control de plagas, residuos sóli-
dos, ventilación, mantenimiento estructural y accesibilidad. Solo una fracción poseía documentación actualizada 
y certificaciones exigidas, evidenciando discrepancia entre la práctica operacional y los requisitos normativos. 
Conclusión: Las embarcaciones evaluadas presentan riesgos sanitarios significativos. Los hallazgos refuerzan 
la necesidad de revisar la regulación, fortalecer la fiscalización e implementar estándares mínimos de seguridad 
e higiene en el transporte fluvial de pasajeros en la Amazonia.
DESCRIPTORES: Vigilancia Sanitaria; Salud Pública; Amazonia; Regimientos; Navíos
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INTRODUÇÃO

A regulamentação das ações de 
controle sanitário em portos e 
embarcações no Brasil está pre-

vista na Lei Orgânica da Saúde, que 
atribui à União a competência de exe-
cutar a vigilância sanitária em portos, 
aeroportos e fronteiras (1). A criação da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitá-
ria (ANVISA) consolidou esse arcabou-
ço, estabelecendo diretrizes específicas 
para a fiscalização sanitária de meios de 
transporte (2). Entre essas normas, des-
taca-se a Resolução da Diretoria Cole-
giada nº 72/2009, que define requisitos 
mínimos para a promoção da saúde em 
portos de controle sanitário e embarca-
ções que por eles transitam (3). O artigo 
16 da Lei nº 8.080/1990 reforça essas 
atribuições ao determinar a competên-
cia federal para coordenar ações de vigi-
lância epidemiológica e sanitária (4).

O transporte fluvial desempenha 
papel central na Amazônia, frequente-
mente sendo o principal ou único meio 
de deslocamento para grande parte da 
população (5). As embarcações operam 
com estruturas heterogêneas, muitas 
delas construídas de forma artesanal, 
apresentando variações quanto a in-
fraestrutura, manejo de alimentos, tra-
tamento de água e efluentes, higiene e 
salubridade (6–8). Embora essenciais à co-
nectividade regional, essas embarcações 
exibem fragilidades sanitárias que po-

dem favorecer riscos relacionados à ma-
nipulação de alimentos, qualidade da 
água e condições ambientais internas (8).

Apesar de sua importância epide-
miológica, os instrumentos regulatórios 
vigentes apresentam caráter generalista 
e foram elaborados tendo como referên-
cia embarcações de grande porte, o que 
limita sua aplicabilidade às embarcações 
amazônicas (3,6). Essa inadequação pode 
comprometer a padronização da inspe-
ção sanitária, gerar insegurança técnica 
para os profissionais responsáveis e difi-
cultar o enquadramento regulatório(7–9). 
O Porto Público Organizado de Ma-
naus (PPOM), principal ponto de mo-
vimentação de passageiros e cargas da 
região, é um exemplo da necessidade de 
instrumentos mais adequados às condi-
ções operacionais locais, especialmente 
diante da diversidade de tipologias e fi-
nalidades das embarcações que circulam 
pelo porto (7–8).

As embarcações fluviais na região 
Norte caracterizam-se por processos 
construtivos tradicionais, muitas vezes 
artesanais, com estruturas de madeira 
ou ferro, influenciadas por conheci-
mentos de mestres construtores navais, 
o que contribui para seu caráter parti-
cular quando comparadas a embarca-
ções de maior porte (9). Apesar de sua 
expressiva relevância social e econômi-
ca, a situação sanitária desses meios de 
transporte ainda é pouco investigada. 
A ausência de estudos abrangentes e 

de ferramentas específicas de inspeção 
dificulta o trabalho dos fiscais da AN-
VISA, que lidam com roteiros amplos e 
pouco adaptados ao contexto amazôni-
co, gerando desafios para a avaliação de 
conformidade sanitária (9–10).

Diante desse cenário, este estudo 
teve como propósito contribuir para o 
aprimoramento do processo de inspe-
ção sanitária de embarcações fluviais na 
Amazônia, avaliando a aplicabilidade 
dos requisitos da RDC nº 72/2009 e 
propondo um roteiro específico de ins-
peção que possibilite uma análise mais 
objetiva, padronizada e alinhada às par-
ticularidades regionais.

MÉTODOS 

Este estudo é descritivo e explorató-
rio, de natureza qualitativa, conforme 
Gil (10). Foram avaliadas embarcações 
fluviais das cidades de Manaus e Bar-
celos, abrangendo navios ou barcos 
motores, ferry boats e embarcações de 
turismo de pesca esportiva. A amostra 
foi não probabilística por conveniência, 
de acordo com Mattar (11) e Schiffman e 
Kanuk (12).

O instrumento de coleta consistiu 
em uma lista de verificação com 123 
itens distribuídos em nove blocos, ela-
borada com base na RDC nº 72/2009(3). 
Os itens contemplavam documentação, 
vigilância sanitária de alimentos, insta-
lações de saúde, alojamentos, água potá-
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vel, sistemas de climatização, manejo de 
resíduos e controle de vetores. Ao todo, 
foram coletadas informações de 32 em-
barcações.

As observações foram realizadas en-
tre março e novembro de 2019, pelo 
pesquisador, incluindo acompanha-
mento de fiscais da ANVISA. Apli-
cou-se a técnica de análise de conteúdo 
proposta por Bardin (13). Os dados quan-
titativos foram tabulados no Microsoft 
Excel 2020, sendo analisados por frequ-
ências e percentuais.

Os itens avaliados incluíram cate-
gorias previstas em legislação: 1) Do-
cumentação; 2) Vigilância sanitária 
dos alimentos ofertados a bordo; 3) 
Instalações de assistência à saúde; 4) 
Alojamentos e cabines; 5) Qualidade 
da água potável; 6) Qualidade da água 
de piscinas e similares; 7) Sistema de 
climatização; 8) Tanques de retenção e 
tratamento de dejetos; 9) Resíduos sóli-
dos, higienização e controle de vetores. 
Também foram verificadas característi-

cas operacionais, como destino da em-
barcação, ano de fabricação, finalidade, 
manutenção, climatização, existência de 
áreas de lazer, frigorífico, capacidade de 
passageiros e cargas, e número de tripu-
lantes.

Um pré-teste foi conduzido entre 
setembro e outubro de 2018. A coleta 
final ocorreu sem agendamento prévio, 
nos portos públicos de Manaus e no 
município de Barcelos, com observa-
ções de cerca de 60 minutos cada. As 
informações foram obtidas junto ao 
responsável pela embarcação, buscando 
não interferir na rotina operacional.

A inclusão dos itens no formulário 
considerou apenas elementos passíveis 
de observação durante inspeções pre-
vistas na norma. Também foi prevista 
a possibilidade de análise comparativa 
entre categorias de embarcações. A aná-
lise de conteúdo baseou-se no critério 
de categorização temática, relacionando 
os achados às condições sanitárias das 
embarcações fluviais na Amazônia(5). A 

tabulação quantitativa ocorreu no Mi-
crosoft Excel 2020.

A pesquisa foi autorizada pela Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e aprovada pelo Comitê de 
Ética em Pesquisa da Universidade Fe-
deral do Amazonas (UFAM), sob pare-
cer nº 3.147.002.

RESULTADOS 

A tabela 4 apresenta o detalhamento 
dos conteúdos de cada bloco de requisi-
tos que determinam a classificação dos 
elementos da lista de avaliação dos itens 
implementados nas embarcações. Im-
portante ressaltar que as observações de 
implementação ou não aplicação foram 
realizadas conforme a RDC 72/2009, 
instrumento normativo de abrangência 
nacional relacionado com o controle 
sanitário de portos e embarcações no 
território brasileiro (4).

Bloco de requisitos Conteúdo dos itens avaliados

DOCUMENTAÇÃO

Obrigatória Declaração marítima de viajante; lista de viajantes; certificado de controle sanitário de bordo 
ou certificado de isenção de controle sanitário de bordo; 

Complementar

lista de medicamentos; manifesto de carga; termo de inspeção sanitária; documentos de 
controle de pragas; sistema de água potável; manual de sistema de tratamento de efluentes; 

gestão de resíduos gerados; boas práticas de distribuição de alimentos; informações sobre 
água de lastro

Certificados
Certificado de livre prática; certificado de isenção ou de controle sanitário de bordo; programa 

de fiscalização sanitária; atendimento de exigências; denúncias; ações de proteção à saúde 
pública; tipo de certificados; comunicação de chegada.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS OFERTADOS A BORDO

Transporte de alimentos fluxo; equipamentos; uso exclusivo; compartimento exclusivo; tipo de material; sistema de 
controle de temperatura

Alimentos fluxo para evitar contaminação; fonte de fornecimento; higienização; exposição de produtos 
perecíveis; monitoramento de alimentos em self-service;

Infraestrutura da cozinha Água corrente; lavatório para lavagem das mãos; disposição de sabonete; acionamento 
automático; tipo de material; cartazes; processo de limpeza; produtos de limpeza.

Manipuladores de alimentos tipo de roupa; EPI; higiene pessoal; local para troca de roupa; enfermidades; manipulação de 
dinheiro;

Armazenagem de alimentos Condições físicas; apresentação das embalagens; forma de armazenagem; validade; 
conservação; sistema de controle de temperatura.

INSTALAÇÃO E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

instalações / Resíduos e Medicamentos Condições higiênicas; estrutura; iluminação; área para lavagem das mãos; gestão de resíduos; 
medicamentos.

Tabela 1 - Bloco de requisitos e seus conteúdos em conformidade com a RDC 72/2009 abarcadas pela pesquisa
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ALOJAMENTOS, DORMITÓRIOS E CABINES DOS VIAJANTES

Dormitórios Condições sanitárias; água potável disponível; sistema de drenagem e descarga de efluentes.

ÁGUA POTÁVEL

Qualidade da água ofertada / Reservatórios 
/ Água de piscinas, SPAS, Banheiras

Parâmetros; fonte; tratamento; pontos de oferta; exclusividade de reservatórios para água 
potável; limpeza de reservatórios; qualidade da água de recreação; tratamento de água de 

recreação; agente desinfetante.
SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO

Sistema de Climatização condições higiênicas; compartimento; procedimento de limpeza; planilhas;

TANQUE DE RETENÇÃO E TRATAMENTO DE DEJETOS E ÁGUAS SERVIDAS

Gestão de tanques de dejetos sistema; compatibilidade; operações; liberação de efluentes; tratamento;

GESTÃO DE RESÍDUOS, LIMPEZA E CONTROLE DE VETORES

Resíduos Sólidos Manifestação prévia; procedimentos de gerenciamento de resíduos; permissão para retirada; 
guarda temporária.

Higienização de Superfícies Condições higiênicas; procedimentos de desinfecção; lavagem de equipamentos utilizados na 
limpeza; armazenagem de produtos domissanitários.

Controle de Vetores Condições sanitárias; programa de manejo de pragas e registros; metodologia de tratamento; 
gestão de resíduos de produtos; equipamentos de prevenção.

Fonte: Dados coletados da pesquisa

Sendo assim, os resultados de clas-
sificação geral das embarcações fluviais 
permitem caracterizar uma situação de 
não aplicação para 51,56% dos itens, 
conforme demonstrado na Tabela 1. Foi 
extremamente elevado o número de itens 
não aplicáveis relacionados com dois 
blocos de avaliação, os blocos 6 (quali-
dade da água de piscinas, SPA, banheiras 
de hidromassagens e similares) e o 8 (tan-
que de retenção e tratamento de dejetos 
e águas servidas), ambos alcançaram 
100,0%.

A apresentação de documentos obri-
gatórios constitui etapa essencial da 
inspeção sanitária (14). Identificaram 
que embarcações mistas na Amazônia 
apresentam necessidades específicas de 
monitoramento sanitário, reforçando a 
inadequação de instrumentos generalis-
tas (6). Estudos sobre higiene de manipu-
ladores de alimentos mostram lacunas 
relevantes que influenciam na seguran-
ça dos alimentos servidos a bordo (15).

Requisitos estruturais das cozinhas 
devem considerar aspectos como piso, 
paredes, iluminação e abastecimento de 
água, conforme Sousa et al. (16) e a RDC 
n.º 216/2004 (17).

A gestão da qualidade da água em-
barcada e consumida é apontada como 
crucial para saúde pública (18). De Paula 

et al. demonstraram elevados índices de 
contaminação microbiológica em água 
consumida a bordo de embarcações 
amazônicas (19).

Conforme Cavalcanti et al., a ma-
nutenção de sistemas de climatização 
influencia diretamente a qualidade do 
ar interior dos ambientes (20). A insufici-
ência de práticas adequadas de gestão de 
resíduos é tema recorrente, sendo que 
Santos destaca a importância do Plano 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
segundo exigências internacionais (21).

Em consonância com a literatura, 
Carneiro et al. reforçam que roteiros 
específicos contribuem para unifor-
mização das inspeções sanitárias (22). O 
presente estudo confirma a necessidade 
de instrumento próprio, especialmente 
diante do elevado número de itens não 
aplicáveis da legislação vigente.

Bloco de requisitos de análise Itens sujeitos 
à avaliação

Itens não aplicados às 
embarcações fluviais

n %
1 - Documentação 13 8 61,5

2 - Vigilância sanitária de alimentos 39 6 15,4
3 - Instalações de serviços de assistência à 

saúde 9 0 0,0

4 - Alojamentos, dormitórios e cabines dos 
viajantes 3 0 0,0

5 - Água potável 7 3 42,9
6 - Qualidade da água de piscinas, SPA’s, 
banheiras de hidromassagens e similares 6 6 100,0

7 - Sistema de climatização 5 3 60,0
8 - Tanque de retenção e tratamento de 

dejetos e águas servidas 12 12 100,0

9 - Gestão de resíduos, higienização e 
controle de vetores 17 8 47,0

Total 123 62 51,6

Tabela 2 - Distribuição da aplicabilidade dos itens de avaliação da RDC 72/2009 
para embarcações fluviais conforme estudo proposto

Fonte: Dados coletados da pesquisa
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O bloco 1 (documentação) alcançou 
61,5% dos itens não aplicáveis. Confor-
me a Tabela 5, o bloco reuniu 25 itens, 
subdivido em três subgrupos, quais se-
jam: documentação obrigatória, com-
plementar e certificados. Foi retirada 
da pesquisa de campo o subgrupo sobre 
certificados, pois os itens tratam da fi-
nalidade de uma inspeção, e a observa-
ção de campo não ocorreu neste contex-
to (2).

 Em relação ao bloco 2 (vigilância 
sanitária de alimentos), os resultados 
desta avaliação foram bastante satisfató-
rios, o bloco reuniu o maior número de 
itens 39, subdivididos em 5 subgrupos 
dos quais apenas um não se aplicava em 
sua totalidade nas embarcações estuda-
das, reforça que a maior parte dos itens 
verificados são adequados. O percentu-
al de 15,4% de itens não aplicados está 
correlacionado ao subgrupo de trans-
porte de alimentos, os equipamentos de 
transportes são utilizados em navios de 
grande porte. Neste sentido, esses itens 
podem ser retirados dos roteiros de ins-
peção de embarcações fluviais.

Corroborando com esses achados,(13) 
ao avaliarem as condições higiênico-
-sanitárias em embarcações mistas na 
região Amazônica, concluíram haver 
necessidade de definição de monitora-
mentos mais específicos para esse meio 
de transporte, por exemplo, através de 
legislação de itens de armazenamento e 
preparação de alimentos para fiscaliza-
ção mais efetiva, bem como, a implan-
tação de Boas Prática de Manipulação 
na preparação de alimentos. Segundo os 
autores, as embarcações mistas possuem 
peculiaridades em relação aos navios 
de maior porte, então é preciso uma 
legislação e abordagem específicas para 
gerenciar os riscos sanitários identifica-
dos.

Quanto a estrutura física, estudos 
que avaliam as condições higiênico- sa-
nitárias de cozinhas e estabelecimen-
tos de alimentação realizam análises a 
partir de requisitos comuns, dentre os 
quais: área externa, piso, paredes, forros 
e teto, iluminação, limpeza, instalações 

sanitárias, controle de vetores, abaste-
cimento de água (24). Esses requisitos 
apoiam a vigilância sanitária na roteiri-
zação em formulários utilizados em ati-
vidades de fiscalização sendo extraídos 
de outras legislações específicas, como é 
o caso da RDC 216/2004, que dispõe so-
bre Regulamento Técnico de Boas Prá-
ticas para Serviços de Alimentação (3).

Os resultados do bloco 3 (instalação 
e serviços de assistência à saúde) cons-
tituem motivo de satisfação, apesar de 
uma das categorias (embarcações de 
turismo de pesca esportiva) não dispor 
em nenhuma das embarcações avalia-
das de serviços de assistência à saúde. 
Observou-se um percentual de 100% de 
adequação dos itens da norma para as 
demais embarcações fluviais que ofer-
tam esse serviço. O atendimento deste 
requisito da norma, ocorre em função 
das embarcações possuírem profissio-
nais da área da saúde, esses compreen-
dem a necessidade de manter estruturas 
adequadas e realizam os procedimentos 
de maneira correta, além disso, os pas-
sageiros avaliam de forma positiva uma 
embarcação que oferece um serviço de 
assistência à saúde com qualidade (18).

Quanto ao bloco 4 (alojamentos, 
dormitórios e cabines dos viajantes) al-
cançou 100,0% de itens aplicados e os 
achados apontaram que todas as em-
barcações avaliadas possuíam alguma 
categoria de ambiente com característi-
cas associadas a esse bloco. As embarca-
ções fluviais, seja de passageiros, cargas, 
mistas ou de turismo de pesca esportiva 
dispõe de pelo menos um dormitório, ca-
bine ou camarotes, compartimentos que 
utilizados pela tripulação e clientes. Os 
ambientes podem ser utilizados de for-
ma individual ou coletiva, constituídos 
de mobílias e alguns contam com ba-
nheiros e sistema individual de ar-con-
dicionado.

Quanto ao bloco 5 (água potável), as 
embarcações tiveram um percentual de 
42,9% dos itens analisados aplicáveis, 
o que indica que muitos dos itens veri-
ficados na norma não estão adequados 
para inferir uma avaliação em embar-

cações fluviais. Os itens da norma não 
aplicáveis correspondem a três itens que 
estão melhor definidos em outro item 
que trata sobre a exigência de apresen-
tação de documento que comprova os 
padrões de potabilidade da água, docu-
mento exigido numa inspeção.

Em uma pesquisa que destaca a re-
levância da vigilância da qualidade da 
água para consumo humano no contex-
to do acesso à água potável, destacam 
a necessidade de desenvolvimento de 
ações sistemática e contínua pelas auto-
ridades de saúde pública para garantir 
que a água consumida pela população 
atenda ao padrão e às normas estabele-
cidas na legislação vigente, a partir de 
ações de inspeção, monitoramento e 
informações, com indicadores opera-
cionais, indicadores físico-químicos e 
microbiológicos da água, assim como, 
os indicadores epidemiológicos, sanitá-
rios e ambientais (14).

Além disso, no estudo que anali-
sou por meio da Lógica Fuzzy o risco 
ao meio ambiente e à saúde em relação 
aos efluentes sanitários das embarcações 
fluviais de passageiros da Região Ama-
zônica e da água para consumo humano 
distribuída a bordo, concluiu que a água 
consumida pelos passageiros e tripulan-
tes, objeto de estudo, é de péssima quali-
dade, apresentando 89% de amostras 
contaminadas por coliformes totais 
e 84,0% pela bactéria Escherichia 
coli. Todas as amostras da água super-
ficial apresentaram contaminação por 
coliformes totais e E. coliI (20). As estatís-
ticas e o modelo propostos, apontaram 
que o risco para o meio ambiente e para 
a saúde é muito alto em razão da falta de 
saneamento nas embarcações fluviais de 
passageiros na Amazônia.

O bloco 7 que avaliou o requisito 
(sistema de climatização), apresentou 
um percentual de 60% dos itens da le-
gislação atual não adequado para análi-
se desta condição. Este achado aponta 
que os itens aplicáveis são aqueles que 
configuram essenciais numa avaliação 
das condições sanitárias de equipamen-
tos de refrigeração do ar, como a limpeza 
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dos equipamentos. Os itens não adequa-
dos estão relacionados com sistema de 
refrigeração e procedimentos de limpeza 
dos equipamentos de navios de grande 
porte (8).

Finalmente o bloco 9 (gestão de re-
síduos, higienização e controle de veto-
res) concentrou três fatores de avaliação 
comuns e interdependentes. Vale desta-
car que às três categorias juntas obtive-
ram 47,0% de não adequação. Os 9 itens 
trazidos da norma, não adequados para 
embarcações fluviais estão relacionados 
com procedimentos diversos de retirada 
de resíduos e da gestão de manejo inte-
grado de pragas no interior de embarca-
ções. Neste caso, os itens não aplicáveis 
estão associados para embarcações de 
grande porte.

DISCUSSÕES

Os resultados mostram que as embar-
cações de transporte fluvial de passagei-
ros na Amazônia permanecem distantes 
dos padrões mínimos de segurança sani-
tária previstos nas normativas federais 
e estaduais. A falta de documentação 
atualizada e de práticas padronizadas 
de higiene indica fragilidades na gestão 
embarcada e limita a rastreabilidade das 
condições operacionais.

O déficit observado em água potável, 

higienização e manejo de resíduos evi-
dencia que a infraestrutura disponível 
não atende às exigências sanitárias para 
ambientes de uso coletivo. A literatura 
aponta que falhas nesses sistemas au-
mentam a probabilidade de surtos de 
doenças de veiculação hídrica, gastroin-
testinais e dermatológicas, especialmen-
te em contextos de longas viagens, altas 
temperaturas e uso intensivo das áreas 
comuns.

As inconformidades estruturais e de 
ventilação reforçam as condições adver-
sas de conforto e salubridade, impac-
tando especialmente grupos vulnerá-
veis, como crianças, idosos e gestantes. 
Estudos similares na região Norte con-
firmam que a limitada fiscalização, as-
sociada à rotatividade das embarcações 
e à diversidade operacional de rotas, 
dificulta a uniformidade das práticas de 
segurança.

Os achados revelam a necessidade de 
revisão regulatória, ampliação da fisca-
lização e capacitação contínua das equi-
pes, além da adoção de instrumentos 
padronizados de verificação sanitária 
que reduzam subjetividade e direcio-
nem melhorias consistentes.

CONCLUSÃO

Os resultados evidenciaram que ne-

nhuma das embarcações avaliadas cum-
pre integralmente as normas sanitárias 
e estruturais exigidas para o transporte 
fluvial de passageiros na Amazônia. As 
inconformidades observadas, especial-
mente relacionadas à potabilidade da 
água, higienização, armazenamento de 
alimentos, manejo de resíduos, ventila-
ção, conforto e documentação técnica, 
configuram um cenário de risco sanitá-
rio contínuo.

As fragilidades identificadas apon-
tam para a necessidade de revisão e for-
talecimento dos instrumentos regula-
tórios aplicados ao setor, bem como de 
ações sistemáticas de fiscalização e capa-
citação das equipes envolvidas na gestão 
das embarcações. A padronização de 
ferramentas de avaliação sanitária tam-
bém se mostra essencial para assegurar 
maior uniformidade na verificação das 
condições a bordo.

Como lacuna, destaca-se a ausência 
de estudos periódicos que monitorem a 
qualidade sanitária dessas embarcações 
em diferentes rotas e épocas do ano. 
Pesquisas futuras podem incorporar 
análises microbiológicas da água e dos 
alimentos, além de avaliar a percepção 
de passageiros e tripulações sobre segu-
rança e higiene durante as viagens.
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